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INDICAÇÃO  N.º  753,  DE  2003

O desenvolvimento demográfico de Jundiaí, cidade do Estado de São Paulo, atinge, hoje, níveis dos mais importantes.

Contando com cerca de 350.000 (trezentos e cinqüenta mil) habitantes, coloca-se como o oitavo município que mais contribui com a  arrecadação do tesouro estadual. Jundiaí não pára.

Novas indústrias ali se instalam a cada ano fato este que, gerando novos empregos, atrai cada vez um número maior de famílias que passam a residir no município.

Por outro lado, devemos considerar a migração de pessoas que, embora mantenham as suas atividades profissionais na capital do estado, mudam-se para Jundiaí em busca de uma melhor qualidade de vida, dada a proximidade e a excelência das estradas que ligam as duas cidades.

Entretanto, todo este desenvolvimento trouxe consigo problemas que lhe são inerentes, o que exige medidas rápidas que visem a sanear as questões decorrentes. Dentre estas, cumpre-se destacar a instalação de uma Delegacia de Polícia Federal em Jundiaí, a qual virá a contribuir com o pleno exercício da cidadania na região.

Sabe-se que a Delegacia de Polícia Federal atua em diversos setores essenciais para a segurança e integração do país em sua totalidade: providencia a liberação de passaportes; orienta e supervisiona os trâmites da adoção internacional; exerce o controle efetivo da migração de estrangeiros; estabelece e faz cumprir normas no que se refere ao registro e porte de armas pela população civil; atua na prevenção e repressão a drogas, bem como no controle dos produtos químicos que possam ser desviados na elaboração ilícita de entorpecentes; controla a segurança dos estabelecimentos bancários e de valores, bem como exerce efetiva supervisão sobre as empresas particulares de segurança patrimonial. Enfim, são inúmeras as atribuições de um posto da Delegacia de Polícia Federal, e todas de grande relevância para o cidadão.

Portanto, esta medida virá a contemplar um universo de cerca de um milhão e meio de pessoas moradoras em Jundiaí e nos municípios circunvizinhos, abrangendo uma área de aproximadamente 3.000 Km² e criando, assim, mecanismos que proporcionem o acesso dos cidadãos ao órgão Federal.

Isto posto, INDICO, com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Exmo. Sr. Presidente da República, Senhor Luiz Inácio da Silva, no sentido de determinar ao Ministério da Justiça a elaboração de urgentes estudos visando a instalação de um Posto da Delegacia de Polícia Federal em Jundiaí, município do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 05/06/2003
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